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06/09/2023 A PARTIR DAS 14:00. ID: 235682. SOLD IMÓVEIS - CREDITAS - LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. Loc.: SP. APTO 61M², OCUPADO, 
1 VAGA NA VILA BASILEIA EM SÃO PAULO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 08/09/2023 A PARTIR DAS 9:30. ID: 236174. SOLD IMÓVEIS - 
SANTANDER - LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. Loc.: RS. APTO 46M² NO BAIRRO CAVALHADA EM PORTO ALEGRE/RS - ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. 08/09/2023 A PARTIR DAS 15:00. ID: 235233. SOLD IMÓVEIS - CREDITAS - LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. Loc.: SP. 
Sold Imóveis - Creditas - Leilão de Alienação Fiduciária. Casa 417m², ocupada no Jardim Paulistano em São Paulo/SP. 11/09/2023 A PARTIR 
DAS 14:00. ID: 236308. SOLD CURY CONNECT BONSUCESSO RJ - DECORADO. Loc.: RJ. MESAS, SUPORTE DE PAREDE, TOALHAS, SPOTS DE LED, 
ARMÁRIOS, SOFÁS, ALMOFADAS, RACK, BANCADAS. 11/09/2023 A PARTIR DAS 15:00. ID: 235308. SOLD IMÓVEIS - SOROCRED. Loc.: SP. 
TERRENOS DESOCUPADOS NO CAJURÚ DO SUL EM SOROCABA/SP. 11/09/2023 A PARTIR DAS 15:30. ID: 236029. VIA S.A. Loc.: SP. 
POSIÇÕES DE PORTAS PALETE. 11/09/2023 A PARTIR DAS 16:00. ID: 236240. SOLD PLANIK ICONIK DECORADO. Loc.: SP. SMART TV, 
REFRIGERADOR, FORNO, COOKTOP, MESAS, SOFÁ E OUTROS. 12/09/2023 A PARTIR DAS 9:00. ID: 236318. SOLD IMÓVEIS - CREDITAS - LEILÃO 
DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. Loc.: SP. Leilão de Alienação Fiduciária. Casa 200m², ocupada no Jardim Soraia em São José do Rio Preto/SP. 
12/09/2023 A PARTIR DAS 10:00. ID: 236233. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER - LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. Loc.: AM. Sold Imóveis - 
Santander - Leilão de Alienação Fiduciária. Apto 45m² no Bairro Cidade Nova em Manaus/AM - Ocupado. 12/09/2023 A PARTIR DAS 12:00. 
ID: 235821. SOLD OUTLET SEQUOIA. Loc.: SP. ELETRÔNICOS, COSMÉTICOS, VESTUÁRIO E OUTROS. 12/09/2023 A PARTIR DAS 14:00. 
ID: 236022. SOLD MARABRAZ. Loc.: SP. CADEIRAS, MESAS, FREEZER, CHURRASQUEIRA, MAQUINA DE SOLDA, MICROONDAS, CAFETEIRA, ETC. 
12/09/2023 A PARTIR DAS 17:00. ID: 235037. SOLD GPA. Loc.: SP. VEÍCULOS E CAMINHÃO. 11/09/2023 A PARTIR DAS 13:30. ID: 236175. 
SOLD IMÓVEIS - SANTANDER - LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. Loc.: RS. APTO 46M² NO BAIRRO CAVALHADA EM PORTO ALEGRE/RS - 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Pregão físico: Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, n° 1177 Jardim Elisa - Embu das Artes/SP. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

12/09/2023 A PARTIR DAS 12:00. ID: 236277. MAIS ATIVO. Loc.: SP. MEZANINO EM AÇO, PORTA PALLETS, EMPILHADEIRAS, ESTEIRAS, 
PALLETS EM AÇO E CAIXAS PLÁSTICAS. 12/09/2023 A PARTIR DAS 14:30. ID: 236275. EZ COMEX. Loc.: SP. PONTE ROLANTE, TANQUE, 
PORTA PALLETS, MAQ. DE PINTURA ASFÁLTICA, PÓRTICO, BALANÇAS E PICADOR DE GALHOS. 12/09/2023 A PARTIR DAS 15:00. ID: 235683. 
HARLO MÁQUINAS. Loc.: SP. TORNOS, PRENSAS, SERRAS, GUILHOTINAS, FURADEIRAS, COMPRESSORES E RETÍFICAS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

06/09/2023 A PARTIR DAS 11:00. ID: 236276. MAPFRE. Loc.: SP. VEÍCULOS SINISTRADOS E SUCATAS: RENAULT FLUENCE, CHEVROLET ONIX, 
FIAT PAIIO, BMW 118I E ETC.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010. LEILOEIRA: Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

06/09/2023 A PARTIR DAS 12:00. ID: 236184. ZORTEA CONSTRUÇÕES. Loc.: PR. VOLKSWAGEN GOL, VOLKSWAGEN AMAROK, FIAT DUCATO 
AMBULÂNCIA. 06/09/2023 A PARTIR DAS 12:30. ID: 236207. SELECTRUCKS. Loc.: MG. CAVALO MECÂNICO SCANIA. 06/09/2023 A PARTIR 
DAS 13:30. ID: 236192. DEXCO. Loc.: SC, SP. VOLKSWAGEN KOMBI, PEÇAS COLHEITA E SILVICULTURA. 11/09/2023 A PARTIR DAS 11:00. 
ID: 235000. SUPERMIX. Loc.: GO, MG, PE, PR, SP. SUCATA DE CAMINHÃO, TREMONHA MISTURADOR, BLOCOS DE MONTAGEM, UNIDADES DE 
COMPORTA, MESA DE ROLO, ETC. 11/09/2023 A PARTIR DAS 15:02. ID: 235741. LACTALIS. Loc.: GO, MG, PE, PR, RS, SP. TANQUES RODOVIÁRIOS 
EM AÇO INOX. 11/09/2023 A PARTIR DAS 16:00. ID: 236140. UMOE BIOENERGY. Loc.: SP. VEÍCULOS, TRATOR E SUBSOLADOR. 12/09/2023 A 
PARTIR DAS 11:00. ID: 235624. SUZANO. Loc.: SP. CENTRAL DE COGERAÇÃO DE VAPOR. 12/09/2023 A PARTIR DAS 11:30. ID: 236172. 
SANTOS BRASIL. Loc.: SP. CAMINHÕES, SEMIRREBOQUES E EMPILHADEIRA. 12/09/2023 A PARTIR DAS 12:30. ID: 236231. LOK AUTO. 
Loc.: MG. TOYOTA HILUX, MITSUBISHI L200. 12/09/2023 A PARTIR DAS 13:00. ID: 235974. ALPARGATAS. Loc.: PB. CAMINHÕES, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS. 12/09/2023 A PARTIR DAS 13:30. ID: 236250. ALCOA. Loc.: MG. TANQUES DE BIODISEL E PONTE ROLANTE. 12/09/2023 A 
PARTIR DAS 15:00. ID: 236100. USINA DELTA. Loc.: MG. TRATORES DE PNEUS, ESCAVADEIRA, CARREGADEIRA. 12/09/2023 A PARTIR DAS 
15:30. ID: 236293. CAMARGO CORRÊA. Loc.: SC. CAMINHÕES, SEMIRREBOQUES, ESCAVADEIRA, CARREGADEIRA, GERADOR CUMMINS, 
E OUTROS. 12/09/2023 A PARTIR DAS 16:00. ID: 236114. EMPRESA VENDE. Loc.: MG. VEÍCULOS DE PASSEIO, MOTOS, CAMINHÃO E 
CARROCERIA CAÇAMBA BASCULANTE. 12/09/2023 A PARTIR DAS 17:00. ID: 236124. SAINT GOBAIN. Loc.: RS. CAVALO MECÂNICO E 
SEMIRREBOQUES.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Pregão físico: Rua Coronel Ramalho, n° 113 - Centro - Guararema/SP. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.
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Autorização de Publicação

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1138900-68.2022.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1138900-68.2022.8.26.0100. A Dra. Ana Lúcia Xavier Goldman, Juíza de Direito
da 28ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Antonia Dibeta Contreiras CPF
239.215.458-97 que Hospital e Maternidade Santa Joana S/A ajuizou Ação de Procedimento Comum para
cobrança de R$7.733,73 (dez/22) decorrente dos procedimentos de internação em 23.01.17 e cirurgia
laparoscópica. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20
supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será
o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
18 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1066688-98.2019.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 1066688-98.2019.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Fazenda Pública, do Foro
Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIS MANUEL FONSECA PIRES, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO move
uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra Marcos Jenay
Capez, Daniel Jenay Capez e Munir Capez, objetivando parte do imóvel sito na Av. Adutora do Rio Claro, nº 30.472
– Jardim Arantes, CEP 03924-300, Capital/SP, C.M. 638.358.001.457-5 – INCRA (Setor 250 – Quadra 997), objeto
da matrícula imobiliária nº 67.060 do 7º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP, declarado de utilidade pública
conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi
determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos
e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1055921-15.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1055921-15.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Vinicius Vieira do Nascimento CPF 238.293.068-30 que Libero Fomento Mercantil - Eireli ajuizou Ação
de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$12.065,86 (04.05.23) decorrente da devolução dos
cheques nºs 000501, 000502 e 000503 da agência 4264, c/c 91089-0 do Banco 033. Estando o executado em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou
reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertido de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1075828-44.2021.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1075828-44.2021.8.26.0100. A Dra. Andrea de Abreu, Juíza de Direito da 10ª Vara
Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Cleuza Galindo Belluco CPF 131.907.358-16 que Fundo
de Liquidação Financeira - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados ajuizou Ação de Procedimento
Comum (R$1.662.209,39 - 20.07.21) objetivando o reconhecimento da fraude contra credores, declarando a ineficácia
das alienações dos imóveis objeto das matrículas nºs 42.689 do 7º CRI/SP, 7.457 do 1º CRI/Santo Anastácio, 90.880
do 12º do CRI/SP, 27.171 do 12º CRI/SP e 138.050 do 3º CRI/SP, quais sejam, as vendas de Cleusa Galindo Belluco
em favor dos demais corréus. Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após
os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o
edital, afixado e publicado na forma da Lei. SP, 02.08.23. K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005858-96.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005858-96.2023.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIEL LEITE SEIFFERT SIMÕES, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a ISAO TOGUTI, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n°
8.403.464.-6 SSP/SP e inscrito no CPF/ MF sob n°471.567.088-72, e ROBERTA YURI TOGUTI, brasileira, casada,
empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 30.333.432-0, inscrita no CPF n° 226.515.698-10, que lhes
foi ajuizada o incidente processual cumprimento de sentença por parte de BRUNO CAIO FERNANDES para pagamento
do débito de R$ 48.017,74. Dito isso fora deferida a citação por via edilícia, para que estes compareçam em juízo,
para apresentar o pagamento voluntário e serem notificados dos ulteriores termos processuais, sob pena de acréscimo
de multa de 10% e também honorários advocaticios de 10%, conforme artigo 523 do CPC. Com intuito de dar
conhecimento a todos é publicado o presente edital, para que no prazo de 15 (quinze) dias se promova resposta
quanto ao conhecimento da presente demanda. Caso contrário, não sendo constatada tal ação, iniciará o processo
de execução com as pesquisas aos sistemas informatizados que ficam à disposição do juízo. Será o presente instrumento,
por extrato, afixado e publicado dentro dos liames normativos vigentes. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Santo André, aos 16 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030250-69.2018.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030250-69.2018.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a MIRUCHINHA BAR LTDA. - ME, CNPJ 12.362.156/0001-00, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Nobuo Takahashi, objetivando a quantia de R$ 38.121,94(outubro/
2022) referente ao não pagamento os alugueres do imóvel localizado à Avenida Dr. Antonio Maria Laet, nº 63 ? Bairro
Parada Inglesa ? CEP: 02240-000 ? São Paulo. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, o réu será considerado revel caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 16 de dezembro de 2022. K-01e02/09

01 e 02/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000251-31.2018.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000251-31.2018.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Daiane Thaís Souto Oliva
de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao executado JOAQUIM COELHO DE FIGUEIREDO SIMÕES, Português,
Casado, Comerciante, RG RNE-W331843, CPF 477.890.268-87 e sua esposa a Sra. IDELI FREDERICO SIMÕES,
brasileira, contabilista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.281.029, CPF 527.380.438, residentes à Rua
Manuel Correia, 703, Vila Palmeiras, CEP 02728-050, São Paulo - SP, que nos autos da ação de Cumprimento de
sentença movida por parte de Alexandre Antonio André Garcia, dos termos da penhora do bem imóvel descrito na
matrícula nº 4.566 do 8º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo: 01 (um) imóvel situado á Rua Manoel Correa,
nº 703, Bairro Vila Palmeiras, São Paulo/Capital, cep: 02728-050, matrícula nº 4.566, 08º Cartório de Registro de
Imóveis da Capital, inscrito no cadastro de Contribuinte da Capital sob o nº 076.077.0041, constituído de parte do
lote 23, da quadra 7, na Vila Palmeiras-no 4º Subdistrito-Nossa Senhora do Ó, medindo 7,00ms. de frente, por 31,00ms
da frente aos fundos de ambos os lados tendo nos fundos a mesma largura da frente, perfazendo à área de
217,00ms., confrontando do lado direito de quem de dentro do imóvel olha para a rua, com restante do lote 23, e
parte do Lote 22. Encontrando-se o réu e sua esposa em lugar incerto e não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO
por EDITAL para que ofereçam impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC),
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ficando ainda advertido, nos termos do parágrafo 4º, do art.
652 do CPC; b) Recaindo a penhora em bens reais, intimar também o cônjuge do devedor (se pessoa física e se
casado for);c) O executado pode, no prazo de 10 (dez) dias após intimado da penhora, requerer a substituição do
bem penhorado, desde que comprove cabalmente que a substituição não trará prejuízo algum ao exequente e será
menos onerosa para ele devedor ( art. 17, incisos IV e VI, e art. 620), nos termos do art. 668 do CPC. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
21 de setembro de 2022. K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008229-35.2019.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008229-35.2019.8.26.0011 A MMa. Juíza de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Marina Balester Mello de Godoy, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a PAULO SÉRGIO DRUMOND MACHADO, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 7.986.049,
CPF 983.435.648- 04, com endereço à Rua Piracicaba, 65, Olimpico, CEP 09540-580, São Caetano do Sul - SP, que
nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Nexoos do Brasil Gestão de Ativos Ltda, por
encontrar-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, como administrador
(representante legal) da empresa Damape Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda, CNPJ nº 07.493.520/0001-
22, nomeado para atuar como administrador - equiparado à figura do depositário judicial, para apresentar plano de
atuação, prestando contas mensalmente, entregando em juízo as quantias recebidas, com os respectivos balancetes
mensais, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida, nos termos das r. Decisões de fls 422 e 557, dos autos
do processo em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. No
silêncio, o intimado será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de julho
de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006575-05.2017.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006575-05.2017.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Seung Chul Kim, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) C F M COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA-NA PESSOA DE SEU REPR. LEGAL A SR. CICERO
FERREIRA DE MENDONÇA, CNPJ 05.123.762/0001-07, com endereço à Alameda Sapucaia, 65, Adalgisa, CEP
06030-318, Osasco - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Vip Comércio
de Frutas e Legumes Ltda, objetivando para cobrança de R$ R$17.208,53 (11/2018) decorrente de 51 (cinquenta
e uma) duplicatas vencidas e não pagas entre 14/01/2017 a 20/02/2017, distribuída em 25/05/2017. Encontrando-
se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo
de 3 (três) dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas
e honorários na época do pagamento com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese
de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo
ainda depositar 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta dos
embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de operar-se
a conversão do bloqueio de R$17.208,53 (16/05/2019) a título de arresto em penhora e posterior levantamento,
podendo no prazo de 05 dias, a fluir dos 20 dias supra, apresentar manifestação, nos termos do art. 854, § 3º do CPC,.
Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 01 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1079218-88.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1079218-88.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc.
Doutor Guilherme Silva E Souza Juiz da 1ª Vara Civel do Fórum de Santo Amaro Faz Saber a todos quantos o presente
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança,
1079218- 88.2022.8.26.0002, movida por Lea dos Santos Ferreira, com pedido de condenação do réu Kelvi Patriki
Ferreira Silva ao pagamento de R$ 5.712,84 atualizado até 10/2022. Estando o réu, em lugar incerto e não sabido
é expedido o presente edital, para citação de Kelvi Patriki Ferreira Silva, CPF 492.660.468-09 e RG 52.473.674-1 para
os atos da ação proposta, para que pague o valor ou ofereça contestação no prazo de 15 (quinze dias). Ficando
ciente de que, não opondo defesa, efeitos da revelia lhe serão impostos.E para que chegue ao conhecimento de
todos é expedido o presente, com prazo de 20 (vinte) dias, findos os quais se inicia a contagem do prazo para a
oposição de defesa ou pagamento. Este edital será afixado na forma da lei. Nada Mais. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1061242-05.2021.
valor total: R$ 28,00

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo 1061242-05.2021.8.26.0002. A Dra. Claudia Carneiro Calbucci
Renaux, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II de Santo Amaro/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Clarice Keiko Komakome, CPF 095.684.438-35 que Colégio Poliedro Sociedade Ltda ajuizou Ação de Execução de
Título Extrajudicial para recebimento de R$ 1.612,66 (19.10.21) decorrente da mensalidade escolar vencida em
10.12.16. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo
no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e hono-
rários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de operar-se a conversão do arresto
de R$ 1.612,66 (09.02.22 - fls. 77) em penhora e posterior levantamento, podendo no prazo de 05 dias, apresentar
manifestação, (art. 854, §3º do CPC), prazos estes a fluírem os 20 supra, ficando ciente de que no caso de revelia
será nomeado Curador Especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 15.08.23 K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0016706-52.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016706-52.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Hoffmann, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) NATHALIA APARECIDA GAICH, CPF 412.047.268-09 e MARIO JOÃO NICOLICHI
IOVANOVICH, CPF 412.047.268-09, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida
por HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A., CNPJ 60.678.604/0001-13. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
R$ 10.917,83, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de julho de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012069-97.2021.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012069-97.2021.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Mendes Simões Botelho,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MATEUS SILVA SALES, RG 60025673-X, CPF 60741312360, que lhe foi
proposta uma ação de Consignação em Pagamento por parte de Plano Coqueiro Empreendimentos Imobiliarios,
alegando em síntese: Trata-se de Consignaçaõ de Chaves. As partes firmaram Instrumento Particular de Promessa
de Venda e Compra de Futura Unidade Autônoma Condominial e Outras Avenças referente ao apartamento nº 17,
Torre Única, localizada no 1º pavimento dessa torre, do “Condomínio Residencial Plano & Itaquera Paes Landim”, o
qual, os réus não retiraram as chaves após a quitação do imóvel. Requer a consignação das chaves do imóvel.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 24 de agosto de 2023 K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040973-73.2020.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040973-73.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daiane Thaís Souto Oliva de Souza, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Alessandra Mara de Sousa - Podóloga e Alessandra Mara de Sousa, CNPJ: 09.152.629/
0001-21, CPF: 273.965.658-04, RG: 303118982, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de BANCO SAFRA S/A, CNPJ: 58.160.789/0001-28, objetivando o recebimento de R$570.642,88 (mar/22
- fls. 302) decorrente das cédulas de crédito bancário nºs 002907891 e 005805011 emitidas em 14.11.19 e 19.07.19.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague(m) o débito atualizado, acrescida(s) dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez
por cento) sobre o valor atualizado do débito, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embargue(m) ou reconheça(m) o crédito do(a)(s) exequente(s), comprovando-se o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora e avaliação de bens.
Decorridos os prazos acima consignados, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de agosto de 2023. K-01e02/09
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01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1138900-68.2022.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1138900-68.2022.8.26.0100. A Dra. Ana Lúcia Xavier Goldman, Juíza de Direito
da 28ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Antonia Dibeta Contreiras CPF
239.215.458-97 que Hospital e Maternidade Santa Joana S/A ajuizou Ação de Procedimento Comum para
cobrança de R$7.733,73 (dez/22) decorrente dos procedimentos de internação em 23.01.17 e cirurgia
laparoscópica. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20
supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será
o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
18 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1066688-98.2019.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 1066688-98.2019.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Fazenda Pública, do Foro
Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIS MANUEL FONSECA PIRES, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO move
uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra Marcos Jenay
Capez, Daniel Jenay Capez e Munir Capez, objetivando parte do imóvel sito na Av. Adutora do Rio Claro, nº 30.472
– Jardim Arantes, CEP 03924-300, Capital/SP, C.M. 638.358.001.457-5 – INCRA (Setor 250 – Quadra 997), objeto
da matrícula imobiliária nº 67.060 do 7º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP, declarado de utilidade pública
conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi
determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos
e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1055921-15.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1055921-15.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Vinicius Vieira do Nascimento CPF 238.293.068-30 que Libero Fomento Mercantil - Eireli ajuizou Ação
de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$12.065,86 (04.05.23) decorrente da devolução dos
cheques nºs 000501, 000502 e 000503 da agência 4264, c/c 91089-0 do Banco 033. Estando o executado em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou
reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertido de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1075828-44.2021.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1075828-44.2021.8.26.0100. A Dra. Andrea de Abreu, Juíza de Direito da 10ª Vara
Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Cleuza Galindo Belluco CPF 131.907.358-16 que Fundo
de Liquidação Financeira - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados ajuizou Ação de Procedimento
Comum (R$1.662.209,39 - 20.07.21) objetivando o reconhecimento da fraude contra credores, declarando a ineficácia
das alienações dos imóveis objeto das matrículas nºs 42.689 do 7º CRI/SP, 7.457 do 1º CRI/Santo Anastácio, 90.880
do 12º do CRI/SP, 27.171 do 12º CRI/SP e 138.050 do 3º CRI/SP, quais sejam, as vendas de Cleusa Galindo Belluco
em favor dos demais corréus. Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após
os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o
edital, afixado e publicado na forma da Lei. SP, 02.08.23. K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005858-96.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005858-96.2023.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIEL LEITE SEIFFERT SIMÕES, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a ISAO TOGUTI, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n°
8.403.464.-6 SSP/SP e inscrito no CPF/ MF sob n°471.567.088-72, e ROBERTA YURI TOGUTI, brasileira, casada,
empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 30.333.432-0, inscrita no CPF n° 226.515.698-10, que lhes
foi ajuizada o incidente processual cumprimento de sentença por parte de BRUNO CAIO FERNANDES para pagamento
do débito de R$ 48.017,74. Dito isso fora deferida a citação por via edilícia, para que estes compareçam em juízo,
para apresentar o pagamento voluntário e serem notificados dos ulteriores termos processuais, sob pena de acréscimo
de multa de 10% e também honorários advocaticios de 10%, conforme artigo 523 do CPC. Com intuito de dar
conhecimento a todos é publicado o presente edital, para que no prazo de 15 (quinze) dias se promova resposta
quanto ao conhecimento da presente demanda. Caso contrário, não sendo constatada tal ação, iniciará o processo
de execução com as pesquisas aos sistemas informatizados que ficam à disposição do juízo. Será o presente instrumento,
por extrato, afixado e publicado dentro dos liames normativos vigentes. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Santo André, aos 16 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030250-69.2018.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030250-69.2018.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a MIRUCHINHA BAR LTDA. - ME, CNPJ 12.362.156/0001-00, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Nobuo Takahashi, objetivando a quantia de R$ 38.121,94(outubro/
2022) referente ao não pagamento os alugueres do imóvel localizado à Avenida Dr. Antonio Maria Laet, nº 63 ? Bairro
Parada Inglesa ? CEP: 02240-000 ? São Paulo. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, o réu será considerado revel caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 16 de dezembro de 2022. K-01e02/09

01 e 02/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000251-31.2018.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000251-31.2018.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Daiane Thaís Souto Oliva
de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao executado JOAQUIM COELHO DE FIGUEIREDO SIMÕES, Português,
Casado, Comerciante, RG RNE-W331843, CPF 477.890.268-87 e sua esposa a Sra. IDELI FREDERICO SIMÕES,
brasileira, contabilista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.281.029, CPF 527.380.438, residentes à Rua
Manuel Correia, 703, Vila Palmeiras, CEP 02728-050, São Paulo - SP, que nos autos da ação de Cumprimento de
sentença movida por parte de Alexandre Antonio André Garcia, dos termos da penhora do bem imóvel descrito na
matrícula nº 4.566 do 8º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo: 01 (um) imóvel situado á Rua Manoel Correa,
nº 703, Bairro Vila Palmeiras, São Paulo/Capital, cep: 02728-050, matrícula nº 4.566, 08º Cartório de Registro de
Imóveis da Capital, inscrito no cadastro de Contribuinte da Capital sob o nº 076.077.0041, constituído de parte do
lote 23, da quadra 7, na Vila Palmeiras-no 4º Subdistrito-Nossa Senhora do Ó, medindo 7,00ms. de frente, por 31,00ms
da frente aos fundos de ambos os lados tendo nos fundos a mesma largura da frente, perfazendo à área de
217,00ms., confrontando do lado direito de quem de dentro do imóvel olha para a rua, com restante do lote 23, e
parte do Lote 22. Encontrando-se o réu e sua esposa em lugar incerto e não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO
por EDITAL para que ofereçam impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC),
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ficando ainda advertido, nos termos do parágrafo 4º, do art.
652 do CPC; b) Recaindo a penhora em bens reais, intimar também o cônjuge do devedor (se pessoa física e se
casado for);c) O executado pode, no prazo de 10 (dez) dias após intimado da penhora, requerer a substituição do
bem penhorado, desde que comprove cabalmente que a substituição não trará prejuízo algum ao exequente e será
menos onerosa para ele devedor ( art. 17, incisos IV e VI, e art. 620), nos termos do art. 668 do CPC. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
21 de setembro de 2022. K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008229-35.2019.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008229-35.2019.8.26.0011 A MMa. Juíza de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Marina Balester Mello de Godoy, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a PAULO SÉRGIO DRUMOND MACHADO, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 7.986.049,
CPF 983.435.648- 04, com endereço à Rua Piracicaba, 65, Olimpico, CEP 09540-580, São Caetano do Sul - SP, que
nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Nexoos do Brasil Gestão de Ativos Ltda, por
encontrar-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, como administrador
(representante legal) da empresa Damape Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda, CNPJ nº 07.493.520/0001-
22, nomeado para atuar como administrador - equiparado à figura do depositário judicial, para apresentar plano de
atuação, prestando contas mensalmente, entregando em juízo as quantias recebidas, com os respectivos balancetes
mensais, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida, nos termos das r. Decisões de fls 422 e 557, dos autos
do processo em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. No
silêncio, o intimado será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de julho
de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006575-05.2017.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006575-05.2017.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Seung Chul Kim, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) C F M COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA-NA PESSOA DE SEU REPR. LEGAL A SR. CICERO
FERREIRA DE MENDONÇA, CNPJ 05.123.762/0001-07, com endereço à Alameda Sapucaia, 65, Adalgisa, CEP
06030-318, Osasco - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Vip Comércio
de Frutas e Legumes Ltda, objetivando para cobrança de R$ R$17.208,53 (11/2018) decorrente de 51 (cinquenta
e uma) duplicatas vencidas e não pagas entre 14/01/2017 a 20/02/2017, distribuída em 25/05/2017. Encontrando-
se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo
de 3 (três) dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas
e honorários na época do pagamento com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese
de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo
ainda depositar 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta dos
embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de operar-se
a conversão do bloqueio de R$17.208,53 (16/05/2019) a título de arresto em penhora e posterior levantamento,
podendo no prazo de 05 dias, a fluir dos 20 dias supra, apresentar manifestação, nos termos do art. 854, § 3º do CPC,.
Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 01 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1079218-88.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1079218-88.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc.
Doutor Guilherme Silva E Souza Juiz da 1ª Vara Civel do Fórum de Santo Amaro Faz Saber a todos quantos o presente
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança,
1079218- 88.2022.8.26.0002, movida por Lea dos Santos Ferreira, com pedido de condenação do réu Kelvi Patriki
Ferreira Silva ao pagamento de R$ 5.712,84 atualizado até 10/2022. Estando o réu, em lugar incerto e não sabido
é expedido o presente edital, para citação de Kelvi Patriki Ferreira Silva, CPF 492.660.468-09 e RG 52.473.674-1 para
os atos da ação proposta, para que pague o valor ou ofereça contestação no prazo de 15 (quinze dias). Ficando
ciente de que, não opondo defesa, efeitos da revelia lhe serão impostos.E para que chegue ao conhecimento de
todos é expedido o presente, com prazo de 20 (vinte) dias, findos os quais se inicia a contagem do prazo para a
oposição de defesa ou pagamento. Este edital será afixado na forma da lei. Nada Mais. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1061242-05.2021.
valor total: R$ 28,00

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo 1061242-05.2021.8.26.0002. A Dra. Claudia Carneiro Calbucci
Renaux, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II de Santo Amaro/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Clarice Keiko Komakome, CPF 095.684.438-35 que Colégio Poliedro Sociedade Ltda ajuizou Ação de Execução de
Título Extrajudicial para recebimento de R$ 1.612,66 (19.10.21) decorrente da mensalidade escolar vencida em
10.12.16. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo
no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e hono-
rários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de operar-se a conversão do arresto
de R$ 1.612,66 (09.02.22 - fls. 77) em penhora e posterior levantamento, podendo no prazo de 05 dias, apresentar
manifestação, (art. 854, §3º do CPC), prazos estes a fluírem os 20 supra, ficando ciente de que no caso de revelia
será nomeado Curador Especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 15.08.23 K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0016706-52.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016706-52.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Hoffmann, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) NATHALIA APARECIDA GAICH, CPF 412.047.268-09 e MARIO JOÃO NICOLICHI
IOVANOVICH, CPF 412.047.268-09, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida
por HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A., CNPJ 60.678.604/0001-13. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
R$ 10.917,83, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de julho de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012069-97.2021.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012069-97.2021.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Mendes Simões Botelho,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MATEUS SILVA SALES, RG 60025673-X, CPF 60741312360, que lhe foi
proposta uma ação de Consignação em Pagamento por parte de Plano Coqueiro Empreendimentos Imobiliarios,
alegando em síntese: Trata-se de Consignaçaõ de Chaves. As partes firmaram Instrumento Particular de Promessa
de Venda e Compra de Futura Unidade Autônoma Condominial e Outras Avenças referente ao apartamento nº 17,
Torre Única, localizada no 1º pavimento dessa torre, do “Condomínio Residencial Plano & Itaquera Paes Landim”, o
qual, os réus não retiraram as chaves após a quitação do imóvel. Requer a consignação das chaves do imóvel.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 24 de agosto de 2023 K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040973-73.2020.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040973-73.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daiane Thaís Souto Oliva de Souza, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Alessandra Mara de Sousa - Podóloga e Alessandra Mara de Sousa, CNPJ: 09.152.629/
0001-21, CPF: 273.965.658-04, RG: 303118982, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de BANCO SAFRA S/A, CNPJ: 58.160.789/0001-28, objetivando o recebimento de R$570.642,88 (mar/22
- fls. 302) decorrente das cédulas de crédito bancário nºs 002907891 e 005805011 emitidas em 14.11.19 e 19.07.19.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague(m) o débito atualizado, acrescida(s) dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez
por cento) sobre o valor atualizado do débito, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embargue(m) ou reconheça(m) o crédito do(a)(s) exequente(s), comprovando-se o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora e avaliação de bens.
Decorridos os prazos acima consignados, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de agosto de 2023. K-01e02/09
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01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1102061-44.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De Prazo 20 Dias Processo Nº 1102061-44.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
20ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Elaine Faria Evaristo, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Customizzare Fabricação de Ração e Nutrição Animal Ltda CNPJ 29.542.624/0001-12 que Banco Sofisa S/A ajuizou
Ação Monitória para recebimento de R$ 388.781,12 (set/22) decorrente do saldo devedor na c/c 00003934103.
Estando a ré emlugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra
devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas processuais
ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertido de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1046352-14.2015.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046352-14.2015.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Franchito Cypriano, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCOS JESUS DE SOUZA, Brasileiro, CPF 109.058.368-04, e LUCIRA BENEDITA QUIRINO,
Brasileira, CPF 094.853.828-71, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Bradesco S/A, alegando em síntese: Que é credor dos executados, decorrente do INSTRUMENTO PARTICULAR DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA E OUTRAS AVENÇAS Nº 262674624, celebrado em 30/06/2014. Encontrando-se o(a)(s)
réu(é)(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta a fim de que, no prazo de 03 (três) dias, a fluir da expiração do prazo deste edital, que é de 20 (vinte) dias,
efetuarem o pagamento do débito no valor de R$39.315,96 (em 17/11/2015), acrescido de honorários advocatícios
no valor de 10%(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito e demais cominações legais, SOB PENA DE
PENHORA, sendo que, em caso de pagamento dentro do prazo legal, os honorários advocatícios acima mencionados
serão reduzidos pela metade. FICA(M) INTIMADO(A)(S) de que poderá(ão) opor embargos à execução no prazo de
15 (quinze) dias, contados a partir do término do prazo de validade do edital, independentemente de penhora,
depósito ou caução, e de que, não embargada a execução, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial e os autos terão prosseguimento com os atos executórios. Fica(m) também INTIMADO(A)(S) de que,
se no prazo para embargar, reconhecer(em) o crédito do exequente e comprovar(em) o depósito de 30%(trinta por
cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, poderá(ão) requerer o pagamento do
restante do débito em até seis (06) parcelas, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês
(art. 745-A, do CPC.) Não sendo embargada a ação, os executados serão considerados revéis, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 27 de outubro de 2022. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003847-08.2019.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1003847-08.2019.8.26.0299. A MM. Juíza Juliana Moraes Corregiari Bei, Juíza de Direito
da 2ª Vara do Foro de Jandira/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Ricardo Gonçalves Rodrigues, CPF 298.765.308-
52 que Wendel Jose Dias ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$70.525,33 - 08.11.19) objetivando a rescisão
do instrumento particular de promessa de compra e venda firmado em 26.11.18 em relação ao imóvel descrito como
casa nº 13, tipo A do empreendimento imobiliário denominado Vila das Flores, com a condenação do réu a devolução
dos valores pagos (R$70.525,33). Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Jandira, 21/08/23. K-01e02/09

01 e 02/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002188-78.2022.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002188-78.2022.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). José Renato da Silva Ribeiro, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER Edital com prazo de 20 (vinte) dias expedido nos autos do Processo 0002188- 78.2022.8.26.0071, em
trâmite pela 3ª Vara Cível - Foro de Bauru, Estado de São Paulo, que KASUO TANAKA & FILHOS LTDA., CNPJ/MF n°
54.807.623/0001-08, com sede na Avenida Nações Unidas, nº 50-98, Box 20, 22 e 24, Núcleo Residencial Presidente
Geisel, Bauru-SP, CEP 17.033-260, move em face de ERIKA FURUKAWA TOKUHARA - EPP, pessoa jurídica devidamente
inscrita no CNPJ sob n° 13.513.315/0001-8, situada na Avenida Nações Unidas, 50- 98, PaGcMod 123,124 E Área
03, Núcleo Res. Presidente Geisel, Bauru/SP, CEP 17.033-260, FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital
ou dele tiverem conhecimento e, especialmente, a Executada, que a Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito Ana Carolina
Achoa Aguiar Siqueira de Oliveira, na forma da lei, autorizou a intimação da Executada por EDITAL nos termos do art.
257 do CPC, para pagamento do débito executado no importe de R$ 28.527,59 (vinte e oito mil, quinhentos e vinte
e sete reais e cinquenta e nove centavos), nos termos da decisão proferida às fls. 11/12 dos autos, bem como do
arresto realizado à fl. 56, que será convertido em penhora, oportunamente. Fica a parte executada advertida de que,
transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não
ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento
e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Pelo exposto, fica a Executada intimada a tomar ciência
do teor das decisões proferidas em referido processo e comparecer em juízo. Decorrido o prazo sem manifestação da
Executada, será nomeada a DPE para atuar no processo. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 27 de julho de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017814-66.2021.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017814-66.2021.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO,
na forma da Lei, etc. Notificação. Prazo 20 dias. Proc. 1017814-66.2021.8.26.0068. A Dra. Maria Elizabeth de Oliveira
Bortoloto, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Barueri/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Bruna Carvalho
Tenório da Silva CPF 381.744.868-60 que Pienza Incorporação Imobiliária Ltda ajuizou Ação de Notificação em
19.11.21 para a constituição em mora do contrato firmado em 28.03.17, em relação as parcelas vencidas entre
25.08.20 a 25.10.21, totalizando R$ 82.039,77, nos termos da lei 9.514/97, devendo purgar a mora perante o I.
Oficial registrador imobiliário, no prazo de 15 dias, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária do imóvel de
matrícula nº 190.775 do CRI/Barueri (unidade autônoma nº 92, bloco Terra do Condomínio Essencialle Home Club)
e posterior leilão extrajudicial. Estando a notificada em lugar ignorado, expede-se o edital de notificação, ficando
advertida de que após o cumprimento, os autos serão entregues a requerente (art. 729 do CPC). Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei (arts. 257 e 258 do CPC). NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Barueri, aos 24 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001592-91.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001592-91.2019.8.26.0068 O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr. BRUNO PAES STRAFORINI, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a SHELTON VIAGENS E INTERCAMBIO LTDA, CNPJ 01.488.664/0001-04, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Icaro Sakai Diniz, alegando em síntese: a rescisão do contrato de prestação
de serviços para vendas de cursos e intercâmbio no exterior que tinha como início a data de 13.04.19, por culpa da
ré, requerendo portanto o autor a restituição dos valores pagos, além de danos morais (R$15.000,00). Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri,
aos 23 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003999-66.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003999-
66.2021.8.26.0176 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo,
Dr(a). Luís Antonio Nocito Echevarria, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ivanete da Silva Camargo e Jose Mendes de
Camargo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o domínio do imóvel descrito como prédio residencial situado na
Estrada Ponta Porã, nº 1, com área construída de 245,14m2 , e seu respectivo terreno com área de 4.757,97m2 ,
em zona urbana, Bairro Capuava, Embu das Artes/SP), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Embu das Artes, aos 29 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1045415-64.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1045415-64.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o)Falc - Faculdade da Aldeia de Carapicuiba CNPJ 04.909.326/0001-97 que Almir de Araujo
Amorim ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$15.260,00 - 01.12.21) objetivando que as rés cumpram com a
obrigação do contrato firmado em 11.03.17, qual seja, emita os documentos relativos a conclusão pelo autor do curso
de Especialização de Pedagogia em Gestão Escolar, sendo que, na impossibilidade de qualquer emissão dos documentos
necessários seja convertido em perdas e danos (R$4.260,00), além de danos morais (10 salários mínimos). Estando
a corré em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, conteste a ação, sob
pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 30 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1054509-25.2018.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1054509-25.2018.8.26.0100. O Dr. Rogério de Camargo Arruda, Juiz de Direito da
26ª Vara Cível do Foro Central/SP na forma da lei, etc. Faz Saber a Flloch Comércio Importação e Exportação de
Roupas Eireli Epp CNPJ 17.449.800/0001-97 que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial requerida
por Banco Bradesco S/A para recebimento de R$193.921,74 (31.07.23 - fls. 238) foi bloqueada a quantia de
R$4.719,56 (04.08.23 - fls. 246) de sua conta. Estando a coexecutada em lugar ignorado, expede-se o edital para
que no prazo de 05 dias, a fluir os 20 supra, apresente manifestação, nos termos do art. 854, § 3º do CPC, sob pena
de levantamento do valor e prosseguimento da execução. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0037566-71.2023.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0037566-71.2023.8.26.0100. O Dr. Carlos Eduardo Borges Fantacini, Juiz de Direito
da 26ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Marcelo Furlan Souza Caetano CPF
053.824.019-93 que nos autos da Ação Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por H1D do Brasil
Clínica de Implante Capilar e Dermatologia Ltda foi deferida a intimação por edital para que, no prazo de 15 dias,
pague o valor de R$3.482,99 (jul/23), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência
de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei.
SP, 18.08.23. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1117065-58.2021.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1117065-58.2021.8.26.0100. A Dra. Ana Lúcia Xavier Goldman, Juíza de Direito da 28ª
Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Cledson de Lima Silva CPF 437.571.158-21 que
Cabana Burger Restaurante e Lanchonete Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$11.128,90 - 28.10.21)
declaração de inexigibilidade dos títulos nºs 20.1225/01;20.1225/02; 20.1225/03; 20.1225/04 e 20.1225/05, oriundos
da NF 62417 emitida em 01.07.21, protestada, indevidamente, perante o 1º Tabelionato de Barueri, com a sustação
definitiva dos protestos. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir
os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será
o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de
agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1087970-46.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1087970-46.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ECOLODGE DO BRASIL EMPREEN. DE TURIS. LTDA., CNPJ 12954417000172, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Pescaventura Comér. e Turis. Ltda. e outros,
objetivando devolução de valores pagos (R$ 207.832,00 - 18.08.22), referentes a pacote de hospedagem, que foram
cancelados unilateralmente pelo réu, pleiteia-se também condenação por danos morais. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24
de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1100485-21.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1100485-21.2019.8.26.0100 A MM. Juíza de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. Sabrina Salvadori Sandy
Severino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALVES & LOPES CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELLI - ME (ADVISE), CNPJ
21.364.071/0001-43, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Anderson Henrique
Teixeira Nogueira, para cobrança de multa contratual e restituição de valores pagos c.c indenizatória por danos morais
referente a serviços prestados pela empresa ré. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta, sob pena de serem presumidos como verdadeiros
os fatos articulados na inicial, nos termos do art. 344 do CPC. Não sendo contestada a ação, a ré será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de junho de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019671-10.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019671-10.2019.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ERICA MAWUIMI OHNO, Brasileira, RG 32579657, CPF 303.742.928-33, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Colégio Satélite S/c Ltda., alegando a
inadimplência dos réus referente ao contrato de prestação de serviços educacionais firmado em 05/01/2018 gerando
o montante de R$ 8.183,89. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002221-08.2019.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1002221-08.2019.8.26.0572 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara,
do Foro de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, Dr(a). Danilo Martini De Moraes Ponciano De Paula, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a(o) Ricardo Luis Gouveia e Cia Ltda Me CNPJ 67.825.877/0001-92, Ricardo Luis Gouveia CPF
172.141.618- 85 e a Patrícia Paro Haddad Gouveia CPF 215.570.408-93, que lhe foi proposta uma ação de Monitória
por parte de Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Aliança - Sicredi Aliança Pr/sp, para recebimento de
R$ 52.238,28 (jul/19) decorrente da cédula de crédito bancário, representada pela operação financeira nº B51130034-
2 celebrada em 02.07.19. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Joaquim da Barra, aos 24 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008228-35.2022.
valor total: R$ 70,00

EDITAL de CITAÇÃO do titular(es) do domínio JOSÉ MARTINEZ, brasileiro, portador do RG nº. 3.455.333 e inscrito
no CPF sob o nº. 359.480.278/72, e LUBEIA MARLI DOS ANJOS MARTINEZ, casados pela comunhão parcial de bens
residente, portadora do RG nº. 12.904.487-8 e inscrita no CPF sob o nº. 953.655.598-00, domiciliados à Rua: Batuíra,
nº. 91, Bairro Assunção, SBCampo/SP. CEP: 09861-550 , e seus cônjuges, se casados forem, bem como os confrontantes
MITUZI GONDO; SETSUI TOMITA e EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA e seus cônjuges, se casados forem, bem
como DE TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS, INCERTOS E AUSENTES, expedido nos autos da ação de
USUCAPIÃO movido por Antonio Luiz Pavão de Farias, brasileiro, divorciado, aposentado, portador da Cédula de
Identidade RG nº 6.001.558-5- SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 761.631.488-00, residente e domiciliado na
Rua: Dos Alamos, nº. 189, Bairro Dos Casas, CEP: 09840-240, SBCampo/SP, processo nº 1008228-35.2022.8.26.0564,
com o prazo de TRINTA (30) DIAS. O Dr. CELSO LOURENÇO MORGADO, MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da
Comarca de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem do titular(es) do domínio JOSÉ MARTINEZ e LUBEIA MARLI DOS
ANJOS MARTINEZ, e seus cônjuges, se casados forem, bem como os confrontantes MITUZI GONDO; SETSUI TOMITA
e EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA e seus cônjuges, se casados forem, bem como os TERCEIROS POSSÍVEIS
INTERESSADOS, INCERTOS E AUSENTES, que por este Juízo do Terceiro (6º) Ofício Cível da Comarca de São
Bernardo do Campo SP, se processam os termos e atos da ação de USUCAPIÃO supramencionada, na qual a parte
autora requer a declaração e aquisição do domínio do imóvel sito a Rua dos Alamos, nº 189, Jardim Ipê, Bairro dos
Casas, São Bernardo do Campo, CEP 09840-240, com área de 184,26m² e I.M. 031.101.027.000, confrontando com
quem de direito, alegando, em síntese: ajuizou Ação de Usucapião visando o domínio do imóvel tendo em vista a posse
mansa e pacífica no prazo legal. E, constando os autos que o titular(es) do domínio JOSÉ MARTINEZ e LUBEIA MARLI
DOS ANJOS MARTINEZ, e seus cônjuges, se casados forem, bem como os confrontantes MITUZI GONDO; SETSUI
TOMITA e EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA e seus cônjuges, se casados forem que se encontram em local incerto
e não sabido, expediu-se o presente edital, com o qual ficam os mesmos, bem como dos EVENTUAIS INTERESSADOS,
devidamente CITADOS para os termos da ação em questão, e, especialmente, para que no prazo de QUINZE (15)
DIAS, contados a partir do término do prazo do presente edital, apresentema defesa que tiverem, sob pena de serem
presumidos aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art. 344 do CPC). E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém venha a se justificar no futuro alegando ignorância, expediu-se o presente edital,
com o prazo de 30 dias, o qual será publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. K-01e02/09
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Autorização de Publicação

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1102061-44.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De Prazo 20 Dias Processo Nº 1102061-44.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
20ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Elaine Faria Evaristo, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Customizzare Fabricação de Ração e Nutrição Animal Ltda CNPJ 29.542.624/0001-12 que Banco Sofisa S/A ajuizou
Ação Monitória para recebimento de R$ 388.781,12 (set/22) decorrente do saldo devedor na c/c 00003934103.
Estando a ré emlugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra
devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas processuais
ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertido de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1046352-14.2015.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046352-14.2015.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Franchito Cypriano, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCOS JESUS DE SOUZA, Brasileiro, CPF 109.058.368-04, e LUCIRA BENEDITA QUIRINO,
Brasileira, CPF 094.853.828-71, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Bradesco S/A, alegando em síntese: Que é credor dos executados, decorrente do INSTRUMENTO PARTICULAR DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA E OUTRAS AVENÇAS Nº 262674624, celebrado em 30/06/2014. Encontrando-se o(a)(s)
réu(é)(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta a fim de que, no prazo de 03 (três) dias, a fluir da expiração do prazo deste edital, que é de 20 (vinte) dias,
efetuarem o pagamento do débito no valor de R$39.315,96 (em 17/11/2015), acrescido de honorários advocatícios
no valor de 10%(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito e demais cominações legais, SOB PENA DE
PENHORA, sendo que, em caso de pagamento dentro do prazo legal, os honorários advocatícios acima mencionados
serão reduzidos pela metade. FICA(M) INTIMADO(A)(S) de que poderá(ão) opor embargos à execução no prazo de
15 (quinze) dias, contados a partir do término do prazo de validade do edital, independentemente de penhora,
depósito ou caução, e de que, não embargada a execução, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial e os autos terão prosseguimento com os atos executórios. Fica(m) também INTIMADO(A)(S) de que,
se no prazo para embargar, reconhecer(em) o crédito do exequente e comprovar(em) o depósito de 30%(trinta por
cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, poderá(ão) requerer o pagamento do
restante do débito em até seis (06) parcelas, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês
(art. 745-A, do CPC.) Não sendo embargada a ação, os executados serão considerados revéis, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 27 de outubro de 2022. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003847-08.2019.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1003847-08.2019.8.26.0299. A MM. Juíza Juliana Moraes Corregiari Bei, Juíza de Direito
da 2ª Vara do Foro de Jandira/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Ricardo Gonçalves Rodrigues, CPF 298.765.308-
52 que Wendel Jose Dias ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$70.525,33 - 08.11.19) objetivando a rescisão
do instrumento particular de promessa de compra e venda firmado em 26.11.18 em relação ao imóvel descrito como
casa nº 13, tipo A do empreendimento imobiliário denominado Vila das Flores, com a condenação do réu a devolução
dos valores pagos (R$70.525,33). Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Jandira, 21/08/23. K-01e02/09

01 e 02/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002188-78.2022.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002188-78.2022.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). José Renato da Silva Ribeiro, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER Edital com prazo de 20 (vinte) dias expedido nos autos do Processo 0002188- 78.2022.8.26.0071, em
trâmite pela 3ª Vara Cível - Foro de Bauru, Estado de São Paulo, que KASUO TANAKA & FILHOS LTDA., CNPJ/MF n°
54.807.623/0001-08, com sede na Avenida Nações Unidas, nº 50-98, Box 20, 22 e 24, Núcleo Residencial Presidente
Geisel, Bauru-SP, CEP 17.033-260, move em face de ERIKA FURUKAWA TOKUHARA - EPP, pessoa jurídica devidamente
inscrita no CNPJ sob n° 13.513.315/0001-8, situada na Avenida Nações Unidas, 50- 98, PaGcMod 123,124 E Área
03, Núcleo Res. Presidente Geisel, Bauru/SP, CEP 17.033-260, FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital
ou dele tiverem conhecimento e, especialmente, a Executada, que a Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito Ana Carolina
Achoa Aguiar Siqueira de Oliveira, na forma da lei, autorizou a intimação da Executada por EDITAL nos termos do art.
257 do CPC, para pagamento do débito executado no importe de R$ 28.527,59 (vinte e oito mil, quinhentos e vinte
e sete reais e cinquenta e nove centavos), nos termos da decisão proferida às fls. 11/12 dos autos, bem como do
arresto realizado à fl. 56, que será convertido em penhora, oportunamente. Fica a parte executada advertida de que,
transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não
ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento
e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Pelo exposto, fica a Executada intimada a tomar ciência
do teor das decisões proferidas em referido processo e comparecer em juízo. Decorrido o prazo sem manifestação da
Executada, será nomeada a DPE para atuar no processo. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 27 de julho de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017814-66.2021.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017814-66.2021.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO,
na forma da Lei, etc. Notificação. Prazo 20 dias. Proc. 1017814-66.2021.8.26.0068. A Dra. Maria Elizabeth de Oliveira
Bortoloto, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Barueri/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Bruna Carvalho
Tenório da Silva CPF 381.744.868-60 que Pienza Incorporação Imobiliária Ltda ajuizou Ação de Notificação em
19.11.21 para a constituição em mora do contrato firmado em 28.03.17, em relação as parcelas vencidas entre
25.08.20 a 25.10.21, totalizando R$ 82.039,77, nos termos da lei 9.514/97, devendo purgar a mora perante o I.
Oficial registrador imobiliário, no prazo de 15 dias, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária do imóvel de
matrícula nº 190.775 do CRI/Barueri (unidade autônoma nº 92, bloco Terra do Condomínio Essencialle Home Club)
e posterior leilão extrajudicial. Estando a notificada em lugar ignorado, expede-se o edital de notificação, ficando
advertida de que após o cumprimento, os autos serão entregues a requerente (art. 729 do CPC). Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei (arts. 257 e 258 do CPC). NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Barueri, aos 24 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001592-91.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001592-91.2019.8.26.0068 O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr. BRUNO PAES STRAFORINI, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a SHELTON VIAGENS E INTERCAMBIO LTDA, CNPJ 01.488.664/0001-04, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Icaro Sakai Diniz, alegando em síntese: a rescisão do contrato de prestação
de serviços para vendas de cursos e intercâmbio no exterior que tinha como início a data de 13.04.19, por culpa da
ré, requerendo portanto o autor a restituição dos valores pagos, além de danos morais (R$15.000,00). Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri,
aos 23 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003999-66.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003999-
66.2021.8.26.0176 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo,
Dr(a). Luís Antonio Nocito Echevarria, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ivanete da Silva Camargo e Jose Mendes de
Camargo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o domínio do imóvel descrito como prédio residencial situado na
Estrada Ponta Porã, nº 1, com área construída de 245,14m2 , e seu respectivo terreno com área de 4.757,97m2 ,
em zona urbana, Bairro Capuava, Embu das Artes/SP), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Embu das Artes, aos 29 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1045415-64.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1045415-64.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o)Falc - Faculdade da Aldeia de Carapicuiba CNPJ 04.909.326/0001-97 que Almir de Araujo
Amorim ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$15.260,00 - 01.12.21) objetivando que as rés cumpram com a
obrigação do contrato firmado em 11.03.17, qual seja, emita os documentos relativos a conclusão pelo autor do curso
de Especialização de Pedagogia em Gestão Escolar, sendo que, na impossibilidade de qualquer emissão dos documentos
necessários seja convertido em perdas e danos (R$4.260,00), além de danos morais (10 salários mínimos). Estando
a corré em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, conteste a ação, sob
pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 30 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1054509-25.2018.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1054509-25.2018.8.26.0100. O Dr. Rogério de Camargo Arruda, Juiz de Direito da
26ª Vara Cível do Foro Central/SP na forma da lei, etc. Faz Saber a Flloch Comércio Importação e Exportação de
Roupas Eireli Epp CNPJ 17.449.800/0001-97 que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial requerida
por Banco Bradesco S/A para recebimento de R$193.921,74 (31.07.23 - fls. 238) foi bloqueada a quantia de
R$4.719,56 (04.08.23 - fls. 246) de sua conta. Estando a coexecutada em lugar ignorado, expede-se o edital para
que no prazo de 05 dias, a fluir os 20 supra, apresente manifestação, nos termos do art. 854, § 3º do CPC, sob pena
de levantamento do valor e prosseguimento da execução. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0037566-71.2023.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0037566-71.2023.8.26.0100. O Dr. Carlos Eduardo Borges Fantacini, Juiz de Direito
da 26ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Marcelo Furlan Souza Caetano CPF
053.824.019-93 que nos autos da Ação Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por H1D do Brasil
Clínica de Implante Capilar e Dermatologia Ltda foi deferida a intimação por edital para que, no prazo de 15 dias,
pague o valor de R$3.482,99 (jul/23), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência
de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei.
SP, 18.08.23. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1117065-58.2021.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1117065-58.2021.8.26.0100. A Dra. Ana Lúcia Xavier Goldman, Juíza de Direito da 28ª
Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Cledson de Lima Silva CPF 437.571.158-21 que
Cabana Burger Restaurante e Lanchonete Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$11.128,90 - 28.10.21)
declaração de inexigibilidade dos títulos nºs 20.1225/01;20.1225/02; 20.1225/03; 20.1225/04 e 20.1225/05, oriundos
da NF 62417 emitida em 01.07.21, protestada, indevidamente, perante o 1º Tabelionato de Barueri, com a sustação
definitiva dos protestos. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir
os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será
o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de
agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1087970-46.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1087970-46.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ECOLODGE DO BRASIL EMPREEN. DE TURIS. LTDA., CNPJ 12954417000172, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Pescaventura Comér. e Turis. Ltda. e outros,
objetivando devolução de valores pagos (R$ 207.832,00 - 18.08.22), referentes a pacote de hospedagem, que foram
cancelados unilateralmente pelo réu, pleiteia-se também condenação por danos morais. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24
de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1100485-21.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1100485-21.2019.8.26.0100 A MM. Juíza de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. Sabrina Salvadori Sandy
Severino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALVES & LOPES CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELLI - ME (ADVISE), CNPJ
21.364.071/0001-43, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Anderson Henrique
Teixeira Nogueira, para cobrança de multa contratual e restituição de valores pagos c.c indenizatória por danos morais
referente a serviços prestados pela empresa ré. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta, sob pena de serem presumidos como verdadeiros
os fatos articulados na inicial, nos termos do art. 344 do CPC. Não sendo contestada a ação, a ré será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de junho de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019671-10.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019671-10.2019.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ERICA MAWUIMI OHNO, Brasileira, RG 32579657, CPF 303.742.928-33, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Colégio Satélite S/c Ltda., alegando a
inadimplência dos réus referente ao contrato de prestação de serviços educacionais firmado em 05/01/2018 gerando
o montante de R$ 8.183,89. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002221-08.2019.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1002221-08.2019.8.26.0572 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara,
do Foro de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, Dr(a). Danilo Martini De Moraes Ponciano De Paula, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a(o) Ricardo Luis Gouveia e Cia Ltda Me CNPJ 67.825.877/0001-92, Ricardo Luis Gouveia CPF
172.141.618- 85 e a Patrícia Paro Haddad Gouveia CPF 215.570.408-93, que lhe foi proposta uma ação de Monitória
por parte de Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Aliança - Sicredi Aliança Pr/sp, para recebimento de
R$ 52.238,28 (jul/19) decorrente da cédula de crédito bancário, representada pela operação financeira nº B51130034-
2 celebrada em 02.07.19. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Joaquim da Barra, aos 24 de agosto de 2023. K-01e02/09

01 e 02/09
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008228-35.2022.
valor total: R$ 70,00

EDITAL de CITAÇÃO do titular(es) do domínio JOSÉ MARTINEZ, brasileiro, portador do RG nº. 3.455.333 e inscrito
no CPF sob o nº. 359.480.278/72, e LUBEIA MARLI DOS ANJOS MARTINEZ, casados pela comunhão parcial de bens
residente, portadora do RG nº. 12.904.487-8 e inscrita no CPF sob o nº. 953.655.598-00, domiciliados à Rua: Batuíra,
nº. 91, Bairro Assunção, SBCampo/SP. CEP: 09861-550 , e seus cônjuges, se casados forem, bem como os confrontantes
MITUZI GONDO; SETSUI TOMITA e EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA e seus cônjuges, se casados forem, bem
como DE TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS, INCERTOS E AUSENTES, expedido nos autos da ação de
USUCAPIÃO movido por Antonio Luiz Pavão de Farias, brasileiro, divorciado, aposentado, portador da Cédula de
Identidade RG nº 6.001.558-5- SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 761.631.488-00, residente e domiciliado na
Rua: Dos Alamos, nº. 189, Bairro Dos Casas, CEP: 09840-240, SBCampo/SP, processo nº 1008228-35.2022.8.26.0564,
com o prazo de TRINTA (30) DIAS. O Dr. CELSO LOURENÇO MORGADO, MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da
Comarca de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem do titular(es) do domínio JOSÉ MARTINEZ e LUBEIA MARLI DOS
ANJOS MARTINEZ, e seus cônjuges, se casados forem, bem como os confrontantes MITUZI GONDO; SETSUI TOMITA
e EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA e seus cônjuges, se casados forem, bem como os TERCEIROS POSSÍVEIS
INTERESSADOS, INCERTOS E AUSENTES, que por este Juízo do Terceiro (6º) Ofício Cível da Comarca de São
Bernardo do Campo SP, se processam os termos e atos da ação de USUCAPIÃO supramencionada, na qual a parte
autora requer a declaração e aquisição do domínio do imóvel sito a Rua dos Alamos, nº 189, Jardim Ipê, Bairro dos
Casas, São Bernardo do Campo, CEP 09840-240, com área de 184,26m² e I.M. 031.101.027.000, confrontando com
quem de direito, alegando, em síntese: ajuizou Ação de Usucapião visando o domínio do imóvel tendo em vista a posse
mansa e pacífica no prazo legal. E, constando os autos que o titular(es) do domínio JOSÉ MARTINEZ e LUBEIA MARLI
DOS ANJOS MARTINEZ, e seus cônjuges, se casados forem, bem como os confrontantes MITUZI GONDO; SETSUI
TOMITA e EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA e seus cônjuges, se casados forem que se encontram em local incerto
e não sabido, expediu-se o presente edital, com o qual ficam os mesmos, bem como dos EVENTUAIS INTERESSADOS,
devidamente CITADOS para os termos da ação em questão, e, especialmente, para que no prazo de QUINZE (15)
DIAS, contados a partir do término do prazo do presente edital, apresentema defesa que tiverem, sob pena de serem
presumidos aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art. 344 do CPC). E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém venha a se justificar no futuro alegando ignorância, expediu-se o presente edital,
com o prazo de 30 dias, o qual será publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. K-01e02/09
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02 e 05/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011617-50.2022.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011617-50.2022.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS, RG 38.343.903-6, CPF
48025908810, com endereço à Matias Rodrigues, 26, Jardim Indaia, CEP 08141-210, São Paulo - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Begônia Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda,
objetivando a quantia de R$ 13.256,72, datada de 10/05/2022, representada pelo título descrito como Contrato ,
firmado pelas partes. Encontrandose o(s) réu(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 31
de agosto de 2023. K-02e05/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010850-96.2012.8.26.0001 A MM. 
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo 
Rocha Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Nova Tirol Fomento Mercantil LTDA, CNPJ 
01.453.044/0001-30 na pessoa de seu representante legal, que Andorinha Supermercado LTDA lhe 
ajuizou e também contra a Inquisa - Indústria Química Santo Antonio S/A, uma Ação de Procedimento 
Comum Cível, objetivando seja a mesma julgada procedente, declarando nulo o título nº 0013147/01 no 
valor de R$ 2.369,64, com a sustação do protesto efetuado perante o 10º Tabelião de Protestos da 
Capital, bem como, a condenação das rés ao pagamento de indenização pelos danos morais causados, 
custas processuais, honorários advocatícios e demais cominações legais. Encontrando-se a ré em lugar 
ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo aos 16/12/2022. 

 
 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, Quadra 
4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: BENEVAL GOMES DA SILVA, brasileiro, em-
preiteiro, divorciado, RG N° 18.173.776-0-SSP/SP, CPF/MF Nº 066.728.218-13, para que no prazo de 
15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$527.649,96, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 63.492 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 04 de setembro de 2023.  (Protocolo 718.146)

Edital de Citação Prazo de 20 dias. Processo nº 1005251-61.2017.8.26.0462. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro da Comarca de Poá, Estado de São Paulo, Dr(a). Henrique Berlofa Villaverde, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MI-
RANDA CONTRUÇÕES LTDA CNPJ Nº 03.841.044/0001-32 (na pessoa de seu representante), que BENJAMIM FERREIRA 
DA SILVA E OUTROS, ajuizaram ação de Ação de Retificação de Área e Registro de Imóvel - com pedido de Indenização 
por Dano Material e Moral, objetivando que seja julgado procedente o pedido para determinar a retificação da área constante 
na Escritura de Venda e Compra, bem como no registro Imobiliário e contribuinte Imobiliário expedindo-se o competente 
mandado, para que procedam as averbações com as medidas e confrontações corretas; sejam condenados ao pagamento 
da indenização por danos materiais no valor do que pagaram indevidamente no imóvel que não lhes pertencem e das custas 
total para regularização da área; sejam condenada a devolução do valor pago indevidamente a título de IPTU, ou após devi-
damente corrigido, seja o valor compensado para pagamento da dívida ativa do imóvel dos requerentes; sejam ainda conde-
nadas ao pagamento de indenização por dano moral em valor a ser arbitrado por Vossa Excelência, custas e honorários 
advocatícios. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros 
os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia será nomeado Curador Especial nos termos do artigo 257, inciso IV, do Código 
de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  Nada Mais Poá,  26/04/2023. 
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Edital de Citação - prazo de 20 dias. Processo nº 
1040296-93.2019.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 3ª 
Vara de Família e Sucessões, do Foro de Guarulhos, 
Estado de São Paulo, Dr. Ricardo José Rizkallah, na 
forma da Lei, etc. Faz saber a Juliana Marques Luiz 
Carreño CPF nº 338.260.238-54 que João Marques Luiz 
Neto propos uma Ação de Ação de Exigir Contas 
referente ao inventário de bens deixados por seu pai Jairo 
Marques Luiz processo 0001111-61.2002.8.26.0224 
objetivando a procedência da ação para declarar a 
obrigação dos réus em prestarem contas com relação aos 
valores depositados pelo autor referente ao inventario 
supra, através de perícia contábil, e reconhecido a seu 
favor o crédito apurado, compelida a ré, ao pagamento do 
respectivo valor, devidamente corrigido a partir de cada 
pagamento acrescido de juros legais. Encontrando-se a ré 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
citação, por edital, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente as 
contas ou conteste a ação nos termos do artigo 550 do 
Código de Processo Civil sob pena de presumirem-se 
como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Não sendo 
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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02/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036138-29.2022.
valor total: R$ 14,00

Edital Para Conhecimento De Terceiros, Expedido Nos Autos De Interdição De Gustavo Rocha Bernal, Requerido Por
Eduardo De Andrade Bernal - Processo Nº 1036138-29.2022.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Antônio Alves Torrano, na forma da Lei,
etc. Faz Saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 29/06/
2023, foi decretada a Interdição de Gustavo Rocha Bernal, (Alcunha: G. R. B.), CPF 40232072841, declarando-o(a)
relativamente incapaz de emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, e
praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração e gestão de seu patrimônio, scilicet, notadamente
no que tange aos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, consoante o disposto no art. 85
da Lei nº 13.146/2015, e nomeado(a) como Curador(A), em caráter Definitivo, o(a) Sr(a). Eduardo de Andrade Bernal.
O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Campinas, aos 18 de agosto de 2023. K-02/09

02/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: CONVOCAÇÃO
valor total:  R$ 84,00

EDITAL
ASSOCIAÇÃO REMANESCENTE DE QUILOMBO KIMBUNDU DO CAFUNDÓ

CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA

1ª e 2ª Convocação
Prezados, a ASSOCIAÇÃO REMANESCENTE DE QUILOMBO KIMBUNDU DO CAFUNDÓ, convoca os seus
33 associados em condição de votar, para comparecer à ASSEMBLEIA GERAL, que fará realizar em sua sede
comunitária no município de Salto de Pirapora, São Paulo, às 10:00 horas do dia 15 de setembro de 2023, em
primeira convocação, 50% (cinquenta por cento) mais um dos associados. Caso esse número não seja
atingido, reunir-se-á em segunda convocação, na mesma datam às 11h00, devendo estar com o quórum
mínimo de 1/3 (um terço) dos associados. ORDEM DO DIA a) Reforma do estatuto; b) Eleição da diretoria.
Ressaltamos que o ato será gravado para fins de posterior formalização, por escrito, em termo a ser levado
a registro. Salto de Pirapora, 28 de agosto de 2.023 Presidente Marcos Norberto de Almeida K-02/09

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1002831-68.2022.8.26.0281. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Fazenda Malabar. Requerido: Soares Reservatórios Eireli. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002831-68.2022.8.26.0281. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro de Itatiba, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) SOARES RESERVATÓRIOS EIRELI, CNPJ 17.XXX.XXX/00001-30 que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Fazenda Malabar, objetivando que a presente ação seja julgada integralmente
procedente, condenando-a a restituir a Autora por todas as perdas e danos decorrentes do descumprimento do
comando emitido. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Itatiba, aos 22 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1037210-20.2014.8.26.0506. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Franchito Cypriano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WANDER 
CORREA, Brasileiro, RG 17.885.832, CPF 056.746.248-01, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
ITAMAR DEOLINO DA SILVA EPP, alegando em síntese: que é credora do requerido da quantia de R$5.200,00, representado pelo 
cheque nº 001070, conta nº 22764941, Banco Citibank, emitido em 26/05/2013, que voltou constando a alínea 21 (sustado). Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 25 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0004323-35.2023.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Flávio Pinella Helaehil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUÍS GUSTAVO 
DE SOUZA TIMOSSI, Advogado, RG 46.003.535-6, CPF 372.319.388-92, Nascido/Nascida 24/10/1988, e CLEIMIR MANUEL TIMOSSI, 
Brasileiro, RG 08.385.961-5, CPF 004.589.408-60, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
MAURICIO ALVES DE MATOS E OUTRO, processo digital nº 0004323-35.2023.8.26.0554. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 51.381,62 (Cinquenta e um mil, trezentos e oitenta e um 
reais e sessenta e dois centavos, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 25 de agosto de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1060171-36.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LEONARDO FERNANDO DE SOUZA ALMEIDA, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) FERNANDO GONÇALVES, Brasileiro, Casado, Professor, RG 13798526, CPF 148.925.868-03, com endereço à 
Avenida Doutor Luis Arrobas Martins, 529 200, APTO 71, Capela do Socorro, CEP 04781-001, São Paulo - SP e CENTRO AUTOMOTIVO 
AGRA LTDA, CNPJ 02.114.238/0001-47, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de ZILLIG 
CORRETORA DE SEGUROS EIRELI, alegando em síntese : que o réu pague o valor de R$ 1,757,00, à título de danos materiais, por 
decorrência de acidente de transito. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de * dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de maio de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001054-77.2022.8.26.0142 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do 
Foro de Colina, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANO MOTA CARDOSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEONARDO 
HENRIQUE DOS SANTOS FONTES, RG 50.992.204-1,CPF 39900021800, com endereço à Rua Três, 22, Vila Guarnieri, CEP 14770-
000, Colina - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Associação de Educação e Cultura 
do Norte Paulista - FAFIBE, alegando em síntese: Prestação de Serviços. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Consignado, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por 
dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 
231, do Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Colina, aos 16 de agosto de 2023.             P-02e05/09

Processo 1014665-84.2018.8.26.0224 - Procedimento Comum Cível - Pagamento - CGMP - Centro de Gestão de 
Meios de Pagamento S.A. - Domingos Santoro Amoemo - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. - PROCESSO 
Nº 1014665-84.2018.8.26.0224 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de 
São Paulo, Dr(a). LARISSA BONI VALIERIS, na forma da Lei, etc.- FAZ SABER a(o) DOMINGOS SANTORO AMOEMO, 
CPF 531.357.508-25, que Centro de Gestão de Meios de Pagamento Ltda, ajuizou uma Ação com Procedimento 
Comum Cível, objetivando condenar o réu ao pagamento de R$ 7.020,57 (abril/2018), acrescidos de juros e correção 
monetária; referente ao débito da fatura nº 279821655, no valor de R$ 6.199,31, oriunda do Contrato Termo de 
Adesão, para prestação de serviço de passagem e cobrança em pedágio. Estando o requerido em lugar ignorado, foi 
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerado 
revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. - ADV: EDUARDO TADEU GONÇALES (OAB 174404/SP).                                       N - 02 e 05

Data, Hora e Local: Aos 08/11/2022, às 09h00min, na sede da Empresa. Convocação e Presenças: 
Dispensada a convocação, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, (Lei das Sociedades 
por Ações), tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do Capital Social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presenças dos Acionistas da 
Companhia. Sócios Fundadores: Francisco César Martins Villela, brasileiro, empresário, casado 
sob o regime da comunhão universal de bens, nascido aos 24/10/1940, na cidade de Araçatuba-SP., 
RG.1.058.429-8SSP/SP, emitido em 21/12/2012, e CPF nº 012.518.728-91, residente e domiciliado na 
cidade de Araçatuba/SP, na Rua Mato Grosso, 380, Vila Mendonça; Maria Jose Costa Villela, brasi-
leira, casada, pelo regime de comunhão universal de bens, empresária, nascida aos 23/02/1942, na 
cidade de Pereira Barreto-SP., CPF: 095.414.648-40, regularmente inscrita no RG/RNE: 3.898.194-4.
SSP/SP, emitido em 02/04/2012. Mesa: Presidente: Francisco César Martins Villela, brasileiro, 
empresário, casado sob o regime da comunhão universal de bens, nascido aos 24/10/1940, na cidade 
de Araçatuba-SP., RG.1.058.429-8SSP/SP, emitido em 21/12/2012, e CPF nº 012.518.728-91, resi-
dente e domiciliado na cidade de Araçatuba/SP, na Rua Mato Grosso, 380, Vila Mendonça, nomeado 
por aclamação; o qual convocou para Secretariá-lo: Maria Jose Costa Villela, brasileira, casada, 
pelo regime de comunhão universal de bens, empresária, nascida aos 23/02/1942, na cidade de Pe-
reira Barreto-SP., CPF: 095.414.648-40, regularmente inscrita no RG/RNE: 3.898.194-4.SSP/SP, emi-
tido em 02/04/2012, passando a deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Ordem do dia: (a) deliberar 
sobre a constituição da sociedade por ações (“Companhia”); (b) deliberar sobre a subscrição de ações 
representativas do capital social da Companhia; (c) aprovar o Estatuto Social que regerá a Compa-
nhia; (d) eleger os diretores da Companhia e (e) outros assuntos de interesse da sociedade; Delibe-
rações: Após discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas fundadores da Com-
panhia resolvem, por unanimidade de votos e sem qualquer ressalva, o que segue: (a) Deliberar e 
Aprovar a Constituição da Sociedade por Ações (“Companhia”): Foi aprovada a constituição da 
sociedade por ações denominada ZC Holding e Participações Societárias S/A. (b) Deliberar e 
Aprovar a Subscrição de Ações representativas do Capital Social da Companhia: Os acionistas 
fundadores subscrevem 20.000 ações ordinárias nominativas, e integralizam, neste mesmo ato, 
20.000 ações, no valor total de R$ 20.000,00 em moeda corrente nacional, sendo cinquenta por 
cento cada sócio, na forma prevista no Boletim de Subscrição, o qual passa a integrar esta ata para 
todos os fins de direito como Anexo I. (c) Deliberar e Aprovar o Estatuto Social que regerá a Com-
panhia: Passou-se a leitura do modelo de Estatuto Social, o qual, após discussões dos acionistas 
fundadores, foi aprovado por unanimidade, sem qualquer ressalva, sendo certo que passa a integrar 
esta ata para todos os fins de direito como Anexo II. (d) Deliberar e Eleger a Diretoria da Compa-
nhia: Foi eleito para compor a Diretoria da Companhia, para o mandato de 3 anos, iniciando em 
08/11/2022 e terminando em 07/11/2025, o Sr. Francisco César Martins Villela, brasileiro, empresá-
rio, casado sob o regime da comunhão universal de bens, RG º 1058429 SSP/SP, e CPF nº 
012.518.728-91, residente e domiciliado na cidade de Araçatuba/SP, na Rua Mato Grosso, 380, Vila 
Mendonça, para o cargo de Diretor Presidente; e para o cargo de Diretora Executiva a Sra. Maria 
Jose Costa Villela, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, empresária, 
CPF: 095.414.648-40, regularmente inscrita no RG/RNE: 38981944SSP/SP, residente e domiciliado 
na cidade de Araçatuba/SP, na Rua Mato Grosso, 380, Vila Mendonça; Os diretores declaram, sob as 
penas da lei, que não estão Impedidos, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e 
nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. (e) Outros 
assuntos de interesse da sociedade: o Sr. Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso para tratar de outros assuntos de interesse da sociedade, como não houve manifestação, 
declarou encerrada a assembleia, ficando ratificados todos os itens nela deliberados. Suspensos os 
trabalhos pelo tempo necessário para lavratura desta ata, que lida e achada conforme, foi assinada 
pelos presentes. Mesa: Francisco Cesar Martins Villela - Presidente; Maria José Costa Villela - Secre-
tária. Acionistas: Francisco Cesar Martins Villela; Maria José Costa Villela. Diretores Eleitos: Francis-
co Cesar Martins Villela - Diretor-Presidente; Maria José Costa Villela - Diretora-Executiva. Visto do 
Advogado: Ademar Ferreira Mota - OAB/SP 208.965. Jucesp NIRE nº 35.300.606.965 em sessão de 
27/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo I - Estatuto Social - Capítulo I - Da 
Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração.: Art. 1º A sociedade ZC Holding e Participações 
Societárias S/A é uma sociedade anônima de capital fechado, regida pelo presente Estatuto Social, 
pela Lei nº 6.404/76, (Lei das Sociedades por Ações) e pelas disposições legais que lhe forem 
aplicáveis. Art. 2° A sociedade tem sua sede e foro, para todos os efeitos legais, na Rua Mato Gros-
so, 380, sala 1, Vila Mendonça, CEP 16015-140 e poderá abrir e extinguir sucursais, filiais, agências, 
escritórios, depósitos, representações, sedes de campo e estabelecimentos em qualquer lugar, dentro 
ou fora do País, a juízo e por deliberação da Diretoria. Art. 3° A sociedade terá por objeto a atividade 
de holding não financeira, podendo participar no capital e nos lucros de outras empresas nacionais ou 
estrangeiras na condição de acionista, sócia ou quotista, em caráter permanente ou temporário. Art. 
4° O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. Capítulo II - Do Capital e das 
Ações: Art. 5° O Capital Social autorizado é R$ 20.000,00, representados por 20.000 ações ordiná-
rias nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 real cada uma, as quais estão subscritas e integraliza-
das na totalidade. §1º As ações da sociedade deverão pertencer a pessoas físicas, residentes e do-
miciliadas no país, ou a pessoas jurídicas, cuja maioria do capital social pertença a pessoas físicas ou 
jurídicas, residentes e domiciliadas ou com sede no país. §2º Em caso de aumento de capital, deter-
minado pela Assembleia Geral o(s) acionista(s), terão a preferência para a subscrição de novas 
ações, na proporção do número de ações que possuir. §3º As ações são indivisíveis perante a socie-
dade que não reconhecerá fração ou frações delas. §4° Cada ação ordinária nominativa corresponde-
rá a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais, não se computando os votos em branco. §5º 
A sociedade poderá emitir cautelas provisórias, títulos ou certificados representativos de ações, sim-
ples ou múltiplos, que deverão ser assinados por 2 de seus diretores. O desdobramento de títulos 
múltiplos será efetuado por preço não superior ao custo. §6º A aquisição a qualquer título de ações da 
sociedade importa, de pleno direito, na adesão irrestrita e adoção deste estatuto, inclusive das suas 
alterações eventuais. §7º A Sociedade poderá adquirir ações com o objetivo de cancelá-las, reduzindo 
o capital proporcionalmente, ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação, até o montante do 
saldo de lucros e de reservas disponíveis, exceto a legal, sem diminuição do capital social, observada 
a legislação em vigor. §8º A responsabilidade dos acionistas é, na forma da legislação vigente, limitada 
ao preço de emissão das ações subscritas. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Art. 6° A Assembleia 
Geral é o órgão soberano da Sociedade, tendo os poderes e as atribuições que a Lei e este Estatuto 
Social lhe conferem. As Assembleias Gerais reunir-se-ão ordinariamente dentro dos 4 primeiros me-
ses após o encerramento do exercício social e extraordinariamente sempre que houver necessidade. 
Sua convocação cabe indistinta e isoladamente ao Diretor Presidente ou, em conjunto, a dois Direto-
res (Diretor Presidente e Diretora Executiva) ou ainda, por qualquer acionista, quando os administra-
dores retardarem, por mais de 60 dias, a convocação, nos casos previstos em lei ou no estatuto. §1° 
Sem prejuízo de outras atribuições conferidas pela Lei ou pelo presente Estatuto, compete à Assem-
bleia Geral: I) Definir as diretrizes e objetivos gerais da Sociedade; II) Reformar o Estatuto Social; III) 
Nomear ou destituir, a qualquer tempo, os membros da Diretoria; IV) Tomar, anualmente, as contas 
dos administradores, e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; V) Deli-
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berar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da Sociedade, com ou por qualquer outra 
forma de Sociedade, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; 
VI) Deliberar sobre política de dividendos ou alteração da mesma na Sociedade. VII) A Assembleia 
Geral fixará o montante global ou individual da remuneração dos Diretores, observado o disposto no 
artigo 152 da Lei 6.404/76, não acumulado, entretanto, quaisquer vantagens, quando substituírem 
diretores impedidos ou ausentes. §2° Só poderão tomar parte na Assembleia Geral os acionistas cujas 
ações estejam registradas em seu nome, no livro competente, até a data da Assembleia. §3° O acio-
nista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 ano da 
data da Assembleia Geral, que seja acionista, administrador da Sociedade ou advogado. §4º As deli-
berações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por maioria 
simples de votos, não se computando os votos em branco. §5º Dos trabalhos e das deliberações na 
Assembleia Geral será lavrada a ata própria. Art. 7° As Assembleias Gerais serão presididas, pelo 
Diretor Presidente, que na qualidade de Presidente da mesa, indicará o Secretário, dentre os presen-
tes, cabendo à Mesa dirigente dos trabalhos a obrigação de acatar e respeitar rigorosamente os 
efeitos jurídicos de eventuais “Acordos de Acionistas” arquivados na sede social, os quais também 
deverão ser respeitados pela Assembleia. Art. 8º Cada ação ordinária, quando nominativa, dá direito 
a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais, as quais serão tomadas por maioria simples de 
votos, ressalvadas as exceções da lei, não se computando os votos em branco. Capítulo IV - Da 
Administração.: Art. 9º A Administração da sociedade competirá à Diretoria. Da Diretoria: Art. 10º A 
Diretoria será composta de até 02 membros, sendo 01 Diretor Presidente e 01 Diretor Executivo, 
acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis por Assembleia Geral, com mandato de 03 
anos, admitida a reeleição. §1º O prazo de gestão da Diretoria se estenderá até a investidura dos 
novos Diretores eleitos. §2º A investidura no cargo far-se-á por termo de posse lavrado no livro de 
Registro de atas das Reuniões da Diretoria, assinada pelo respectivo Diretor. §3º No caso de vaga, 
por qualquer motivo, de um dos cargos da Diretoria, competirá ao Diretor Presidente indicar o substi-
tuto ou, se não o fizer, acumulará o cargo até a realização da Assembleia Extraordinária, a ser realiza-
da no prazo de 30 (trinta) dias, que deliberará sobre o provimento definitivo do cargo. O substituto 
eleito exercerá o cargo até o término do mandato do substituído. §4º Se a vaga, por qualquer motivo, 
for a de Diretor Presidente, será imediatamente convocada pela Diretoria uma Assembleia Geral Ex-
traordinária, para o provimento do cargo. O eleito exercerá o cargo até o término do mandato do 
substituído. Art. 11º A Diretoria será responsável por todos os assuntos relativos ao dia-a-dia da 
Companhia que não sejam de competência da Assembleia Geral, conforme definido na Lei das S/A e 
neste Estatuto Social. Art. 12º A representação ativa e passiva da Companhia nos atos e operações 
de gestão dos negócios, em quaisquer documentos ou atos que importem responsabilidade ou obri-
gações da Companhia para com terceiros, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados: (a) Pelo 
Diretor Presidente isoladamente; (b) por 2 Diretores em conjunto, sendo um deles o Diretor Presiden-
te; ou (c) por 1 Diretor em conjunto com 1 procurador; ou (d) por 1 ou mais procuradores, observados 
os termos do Parágrafo Único deste Artigo. §Único A Companhia, mediante mandato outorgado por 2 
Diretores em conjunto, poderá constituir procuradores ad negocia, sempre com poderes específicos e 
por prazo não superior a 1 ano, salvo em caso de outorga de poderes ad judicia, cujos procuradores 
poderão ser constituídos por prazo indeterminado. Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Art.13º O Con-
selho Fiscal compor-se-á de 3 membros efetivos e igual número de suplentes, e terá funcionamento 
não permanente, somente sendo instalado por deliberação da Assembleia Geral nos casos previstos 
no artigo 161, § 20, da Lei das S.A., terminando cada período de funcionamento na primeira Assem-
bleia Geral Ordinária após sua instalação. Art. 14° A Assembleia Geral que deliberar sobre a instala-
ção do Conselho Fiscal elegerá os seus membros e fixará sua remuneração, observados os preceitos 
legais. Na primeira Reunião do Conselho Fiscal, a maioria de seus membros indicará o Presidente do 
Conselho Fiscal, cujas funções são indelegáveis. Capítulo VI - Exercício Social, Lucros e sua Dis-
tribuição: Art. 15° O exercício social terá início em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro 
de cada ano, ocasião em que serão elaboradas as demonstrações financeiras. A Companhia poderá 
elaborar balanços em períodos inferiores e propor, ad referendum da Assembleia Geral: a) O paga-
mento de dividendo ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado em balanço semestral, 
imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver; b) A distribuição de dividendos em períodos 
inferiores a 6 meses, ou juros sobre capital próprio, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se 
houver, desde que o total de dividendo pago em cada semestre do exercício social não exceda ao 
montante das reservas de capital; e c) O pagamento de dividendo intermediário ou juros sobre capital 
próprio, à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver. Art. 16° Dos lucros líquidos da 
Companhia, deduzidas as depreciações autorizadas por lei, retirar-se-á a porcentagem de 5% para a 
constituição de reserva legal, destinada a assegurar a integridade do capital social, que não excederá 
20% da cifra representativa do capital social, sendo que o saldo restante ficará a disposição da As-
sembleia Geral que poderá deliberar pela distribuição ou reinvestimento dos valores. §1º A Compa-
nhia poderá deixar de constituir a reserva legal no exercício em que o saldo dessa reserva, acrescido 
do montante das reservas de capital de que trata o artigo 182, §10, da Lei das S.A., exceder 30% do 
capital social da Companhia. §2º O dividendo não será obrigatório no exercício em que a administra-
ção da Companhia informar à Assembleia Geral ser ele incompatível com a situação financeira da 
Companhia, observado artigo 202, §§ 40 e 50, da Lei das S.A. §3º Qualquer retenção de lucros pela 
Companhia deverá ser obrigatoriamente acompanhada de proposta orçamentária previamente aprova-
da pela Diretoria. Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o capital social, a Assembleia Geral 
deliberará sobre a aplicação do excesso em investimentos, integralização ou no aumento do capital 
social ou, ainda, na distribuição de dividendos aos acionistas. Art. 17° Fica assegurado aos acionistas 
o direito ao recebimento de dividendo não obrigatório, não cumulativo, na forma como for deliberado 
pela Assembleia Geral ao final de todo exercício. Art. 18° A Diretoria poderá deliberar o pagamento ou 
crédito de juros sobre o capital próprio calculados sobre as contas do patrimônio líquido da Companhia 
ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações financeiras relativas ao 
exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados, observadas as disposições legais aplicá-
veis. As eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do dividendo 
obrigatório previsto neste Estatuto Social. Capítulo VII - Da Dissolução e Liquidação: Art. 19º A socie-
dade se dissolverá nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral, quando for o caso, de-
terminar o modo de liquidação e nomear o Conselho Fiscal e o liquidante, que deverão funcionar no 
período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. Capítulo VIII - Disposições Legais: Art. 20º Os 
casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral, observado o que dispuser a Lei 
das S.A. Art. 21º Observadas as disposições deste Estatuto Social, é vedado à Companhia conceder 
financiamento ou garantias de qualquer espécie a terceiros, sob qualquer modalidade, para negócios 
estranhos aos interesses sociais. Art. 22º Os acionistas e a Companhia se comprometem a empregar 
seus melhores esforços para resolver por meio de negociação amigável qualquer controvérsia relacio-
nada a este Estatuto Social, inclusive quanto à sua interpretação, execução, inadimplemento, rescisão 
ou nulidade. Art. 23º Fica eleito o foro da Comarca de Araçatuba-SP, para dirimir quaisquer controvér-
sias oriundas do presente Estatuto Social, com exclusão de qualquer outro foro, por mais privilegiado 
que se apresente. Capítulo IX - Disposições Transitória: Art. 24º As disposições do presente Estatu-
to consideradas omissas ou controversas serão resolvidas pela Assembleia Geral, aplicando-se as de-
terminações legais vigentes. Araçatuba, 08/11/2022.Francisco César Martins Villela - Presidente; 
Maria Jose Costa Villela - Secretária. Ademar Ferreira Mota OAB/SP 208.965 - Advogado.

HOMOLOGAÇÃO
Trata-se de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico cujo edital é o nº 027/DAESC/2023, 
realizado no sistema BEC/SP através da Oferta 
de Compras nº 080358000012023OC00021, 
para aquisição de Temperos in Natura para 
atendimento das escolas estaduais.
Considerando a decisão em 5481121, foi 
realizada a retomada de etapa para o lote 02, 
conforme descrito em ata 6289382.
Em razão do relatório do Pregoeiro no 
documento 6369631, em atenção ao artigo 3º, 
inciso V, do Decreto Estadual nº 47.297/2002, 
HOMOLOGO o item 2 do procedimento 
licitatório nº 027/DAESC/2023, oferta de 
compra n° 080358000012023OC00021, como 
autoridade do Pregão da Coordenadoria de 
Infraestrutura e Serviços Escolares - CISE.
2 – Comercial Hortifrutigranjeiro Itauba Ltda 
– CNPJ: 01.916.756/0001-48 – Valor Total R$ 
4.744.485,01
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FDE   AVISA: PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Gerência de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
– FDE, o Pregão Eletrônico de Registro de Preços nº. 36/00321/23/05, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SIS-
TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES 
DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I (ANOS INICIAIS) DAS ESCOLAS DA REDE PÚ-
BLICA DE ENSINO, DIRETORIAS DE ENSINO E DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, NO ÂMBITO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, conforme especificações constantes do Termo de Referência que integra o Edital. A sessão 
pública dar-se-á no dia 19/09/2023, às 09:00 horas no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br, onde os inte-
ressados poderão verificar o Edital na íntegra através da Oferta de Compra nº 081102080462023OC00012, 
ou através do endereço: http://www.fde.sp.gov.br (opção Licitações) ou ainda na sede da FDE, na Gerência de 
Licitações na Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 - São Paulo - SP, de segunda a sexta-feira, no horário 
das 08:30 às 17:00 horas. A data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será de 04/09/2023, 
até o momento anterior ao início da sessão pública. Informações poderão ser obtidas pelos telefones (11) 
3158-4334 e/ou através do e-mail gli@fde.sp.gov.br. ALESSANDRO HIDALGO - Gerente de Licitações

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Gerência de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
– FDE, o Pregão Eletrônico nº. 36/00322/23/05, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES DESTINADOS AOS 
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL II (ANOS FINAIS) DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, 
DIRETORIAS DE ENSINO E DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES , NO ÂMBITO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência que integra o Edital. A sessão pública dar-se-á 
no dia 20/09/2023, às 09:00 horas no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br, onde os interessados poderão 
verificar o Edital na íntegra através da Oferta de Compra nº. 081102080462023OC00013, ou através do 
endereço: http://www.fde.sp.gov.br - Opção Licitações ou ainda na sede da FDE, na Gerência de Licitações na 
Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 - São Paulo - SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 
17:00 horas. A data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será de 04/09/2023, até o momento 
anterior ao início da sessão pública. Informações poderão ser obtidas pelos telefones (11) 3158-4000 e/ou 
através do e-mail gli@fde.sp.gov.br. ALESSANDRO HIDALGO - Gerente de Licitações

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Gerência de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO – FDE, o Pregão Eletrônico de Registro de Preços nº. 36/00323/23/05, objetivando a AQUISIÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO MÉDIO DAS 
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, DIRETORIAS DE ENSINO E DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
NO ÂMBITO DO ESTADO DE SÃO PAULO, conforme especificações constantes do Termo de Referência que 
integra o Edital. A sessão pública dar-se-á no dia 19/09/2023, às 13:00 horas no endereço eletrônico: www.
bec.sp.gov.br, onde os interessados poderão verificar o Edital na íntegra através da Oferta de Compra nº 
081102080462023OC00014, ou através do endereço: http://www.fde.sp.gov.br (opção Licitações) ou ainda 
na sede da FDE, na Gerência de Licitações na Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 - São Paulo - SP, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 17:00 horas. A data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica será de 04/09/2023, até o momento anterior ao início da sessão pública. Informações poderão ser 
obtidas pelos telefones (11) 3158-4334 e/ou através do e-mail gli@fde.sp.gov.br. ALESSANDRO HIDALGO 
- Gerente de Licitações

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Gerência de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
– FDE, o Pregão Eletrônico de Registro de Preços nº. 36/00324/23/05, objetivando a AQUISIÇÃO E DIS-
TRIBUIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL DAS 
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, DIRETORIAS DE ENSINO E DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
NO ÂMBITO DO ESTADO DE SÃO PAULO, conforme especificações constantes do Termo de Referência 
que integra o Edital. A sessão pública dar-se-á no dia 20/09/2023, às 13:00 horas no endereço eletrônico: 
www.bec.sp.gov.br, onde os interessados poderão verificar o Edital na íntegra através da Oferta de Compra 
nº 081102080462023OC00015, ou através do endereço: http://www.fde.sp.gov.br (opção Licitações) ou 
ainda na sede da FDE, na Gerência de Licitações na Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 - São Paulo 
- SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 17:00 horas. A data do início do prazo para envio da 
proposta eletrônica será de 04/09/2023, até o momento anterior ao início da sessão pública. Informações 
poderão ser obtidas pelos telefones (11) 3158-4334 e/ou através do e-mail gli@fde.sp.gov.br. ALESSAN-
DRO HIDALGO - Gerente de Licitações

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
DE ATIBAIA

ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura da Estância de 
Atibaia, torna público para conhecimento dos interes-
sados a abertura das seguintes licitações: PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 36.242/2023- CONCORRÊNCIA PÚ-
BLICA Nº 021/2023. OBJETO: contratação de serviços 
de publicidade prestados por intermédio de agência 
de publicidade e propaganda, visando o planejamen-
to, estudo, pesquisa, criação, veiculação e controle de 
resultado de campanhas publicitárias e institucionais 
de caráter informativo, educativo e de orientação so-
cial de interesse da prefeitura da estância de atibaia  
início da sessão pública:  04/10/2023 às 09 horas. 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 36.503/2023-PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 169/2023.OBJETO: contratação de 
empresa especializada para execução de serviços de 
investigação confirmatória com caráter de investigação 
detalhada, avaliação de riscos à saúde humana e pla-
no de intervenção para área do cemitério são sebastião 
e seu entorno imediato, atibaia/sp.  RECEBIMENTO 
DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 20/09/23 ÀS 16H00. 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS - INÍCIO DA 
SESSÃO PÚBLICA: 21/09/23 ÀS 08H30. PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 40.539/2023-PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 170/2023.OBJETO: aquisição de mobiliário (ar-
mários e estantes), destinado ao uso nas unidades es-
colares da rede municipal de ensino da secretaria de 
educação. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS 
ATÉ: 20/09/23 ÀS 16H00. ABERTURA E ANÁLISE DE 
PROPOSTAS - INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 21/09/23 
ÀS 08H30. PROCESSO ELETRÔNICO Nº º 39.204 
/2023-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2023.OBJETO: 
registro de preços para eventual aquisição de material 
de consumo destinado ao uso dos consultórios odon-
tológicos, com entregas parceladas por um período de 
12 (doze) meses .RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
INICIAIS ATÉ: 20/09/23 ÀS 16H00.  ABERTURA E ANÁ-
LISE DE PROPOSTAS - INÍCIO DA SESSÃO PÚBLI-
CA: 21/09/23 ÀS 08H30. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
41.256/2023-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 172/2023.OB-
JETO: registro de preços para eventual aquisição de hi-
poclorito de sódio para manutenção das piscinas públi-
cas municipais, com entregas parceladas por um período 
de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
INICIAIS ATÉ: 20/09/23 ÀS 16H00.  ABERTURA E ANÁ-
LISE DE PROPOSTAS - INÍCIO DA SESSÃO PÚBLI-
CA: 21/09/23 ÀS 08H30. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
36.354/2023-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 173/2023.Ob-
jeto: registro de preços para eventual prestação de ser-
viços de castração de animais e identificação eletrônica, 
com fornecimento de materiais e equipamentos, de for-
ma parcelada por um período de 12 (doze) meses. .RE-
CEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 21/09/23 
ÀS 16H00.  ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS 
- INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 22/09/23 ÀS 08H30. 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 40.4352023-PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 174/2023.OBJETO: registro de pre-
ços para eventual aquisição de para eventual aquisi-
ção de gêneros alimentícios (café em pó) destinados 
ao consumo nas diversas secretarias da prefeitura da 
estância de atibaia, com entregas parceladas, por um 
período de 12 (doze) meses, com entregas parceladas 
por um período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO 
DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 22/09/23 ÀS 16H00. 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS - INÍCIO DA 
SESSÃO PÚBLICA: 25/09/23 ÀS 08H30. PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 40.6872023-PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 175/2023.OBJETO: registro de preços para eventual 
aquisição de medicamentos da lista remume e insulina, 
destinados ao uso no serviço de atendimento móvel de 
urgência (samu), com entregas parceladas por um perí-
odo de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOS-
TAS INICIAIS ATÉ: 22/09/23 ÀS 16H00. ABERTURA E 
ANÁLISE DE PROPOSTAS - INÍCIO DA SESSÃO PÚ-
BLICA: 25/09/23 ÀS 08H30. PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 41.787/2023-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2023.
OBJETO: registro de preços para eventual prestação de 
serviço para execução de exames de endoscopia diges-
tiva alta com ligadura elástica de varizes de esôfago, 
com fornecimento de materiais e mão de obra, de forma 
parcelada pelo período de 12 (doze) meses. RECEBI-
MENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 22/09/23 ÀS 
16H00.  ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS - INÍ-
CIO DA SESSÃO PÚBLICA: 25/09/23 ÀS 08H30. PRO-
CESSO ELETRÔNICO Nº 41.749/2023-PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 177/2023.OBJETO: registro de preços 
para eventual aquisição de medicamentos destinados 
ao cumprimento de determinação judicial, sem indica-
ção de marca, lista 04-2023, com entregas parceladas 
por um período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO 
DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 22/09/23 ÀS 16H00.  
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS - INÍCIO DA 
SESSÃO PÚBLICA: 25/09/23 ÀS 08H30. PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 41.779/2023-PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 178/2023.OBJETO: registro de preços para eventual 
aquisição de para eventual aquisição de insumos para 
acompanhamento de diabetes mellitus tipo 1 e 2, com 
entregas parceladas, por um período de 12 (doze) me-
ses .RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 
25/09/23 ÀS 16H00.  ABERTURA E ANÁLISE DE PRO-
POSTAS - INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 26/09/23 ÀS 
08H30. Para aquisição do edital, os interessados de-
verão acessar os sites www.atibaia.sp.gov.br,  www.no-
vobbmnet.com.br e/ou www.portaldecompraspublicas.
com.br ou ainda, na sede da Prefeitura da Estância de 
Atibaia, em dias úteis da 10 h às 16 h, após recolhimen-
to do valor correspondente ao custo das cópias que se-
rão fornecidas. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 01 de setembro de 
2.023. -Cristiano Alberto Isidoro- Secretário de Adminis-
tração – Substituição Interina. AVISO DE JULGAMEN-
TO DE IMPUGNAÇÃO E RERRATIFICAÇÃO – NOVA 
DATA. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 34.826/2023 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 148/2023 - OBJETO: regis-
tro de preços para eventual aquisição de materiais para 
pintura para uso da secretaria de serviços e demais 
secretarias, com entregas parceladas por um período 
de 12 (doze) meses.  O Secretario de Serviços, no uso 
de suas atribuições, comunica aos interessados que foi 
REDESIGNADO para até as 16h00m do dia 26/09/2023 
NOVA DATA para RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
INICIAIS, sendo agendado para o dia 27/09/2023 às 
08h30m ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS. Informamos que 
a ATA de Rerratificação e Julgamento de Impugnação 
encontra-se disponível nos sites www.atibaia.sp.gov.br 
e  www.novobbmnet.com.br. podendo ainda ser retirada 
na Sede da Prefeitura da Estância de Atibaia, nos dias 
úteis da 10h às 16h, após recolhimento do valor cor-
respondente ao custo das cópias que serão fornecidas. 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMEN-
TO DE LICITAÇÕES, 01 de setembro de 2.023. -Eve-
raldo da Silva- Diretor do Departamento de Licitações.

Abertura de licitação
Encontra-se aberta na Penitenciária “José Parada Neto” de Guarulhos, situada na rua Benedito Cli-
mério de Santana, n.º 600 – Várzea do Palácio em Guarulhos/SP, licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 009/2023-PJPN, Processo nº SEI N.º 006.00093487/2023-00, referente a AQUI-
SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (ESTOCÁVEIS), PARA USO NO PREPARO DAS REFEI-
ÇÕES AOS SENTENCIADOS DOS CDP’S II  DE GUARULHOS, I, II E III DE PINHEIROS E DESTA 
UNIDADE PRISIONAL, DURANTE O PERÍODO DE SETEMBRO/2023 À 31/10/2023, com abertura 
marcada para o dia 19/09/2023 às 09:00 hrs. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrôni-
co será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. O Edital 
na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.imesp.sp.gov.br, 
opção “e-negociospublicos”.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
PENITENCIÁRIA “JOSÉ PARADA NETO” DE GUARULHOS
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